
'Prrfâtura d~ Silo } oü do,~ C ampoó 

EdfaJo de Sâo 'Paulo 

LIV RO N<:> ~LS. Nl) 

, UBL!CADO (,..._) N O JORN.Al 
BOLETIM DO fv\UNICI,IO 

L E I NQ 4191/92 --J .• '8 8 ~ de 2a t.J?EJ à qq l 

de 18 de maio de 1.992 

Dispõe sobre elevação de crédi 

to especial no valor de Cr$ 

1.300.000.000,00 (um bilhão e 

trezentos milhões de cruzei 

ros), destinado à reforma do 

Mercado Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. l Q - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a elevar o crédito especial autorizado pela Lei nQ 4034, de 02 de se

tembro de 1991, em mais Cr$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos mi

lhões de cruzeiros), destinado à reforma do Mercado Municipal. 

Art. 2Q - Fica ainda o Poder Executivo au 

torizado a suplementar, por Decreto o crédito aberto no Artigo anterior,' 

com base na variação mensal do índice de Preços ao Consumidor - IPC da 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE. 

Art. 3Q - O crédito aberto no Artigo ant~ 

rior correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçame~ 

to vigente: 

08 . 20 

08.20-1376448.1055 

08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÂRIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Canalização de córregos 

Obras e Instalações 1.300 . 000.000,00 

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~ Cam-

pos, 18 de maio de 1992. 

al 

Secretári 

Registrada na Divisão de Formalização e ' 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos:r=e oito ias do mês 

de mil novecentos e noventa e dois. ~ 
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